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PROJETODE LEINe P 398/2019
(Da Sra. Deputada Julia Lucy)

LI DO Institui a Semana Distrital de Ciéncia e

Em_@Df/ OS.. ij Tecnologia.

“GSecrelarnia LeaiSIativa -

A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° Fica instituida a Semana Distrital de ClenCIa e Tecnologia, a ser
realizada, anualmente durante o més de outubro, conforme diretrizes expedidas
pelo Ministério da Ciéncia, Tecnologia e Inovagao no &mbito das comemoracgées

relativas @ Semana Nacional de Ciéncia e Tecnologia.

Art. 2° A referida data ser4 incluida no Calendario Oficial de Eventos
do Distrito Federal e o Poder Publico adotara as providéncias necessarias a

organlzagao execucgdo e apoio das atividades realizadas. : | ?g;
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Art. 3° A Fundagéo de Apoio a Pesquisa' do Distrito Federal podera .

destinar recursos especificos para a promogao das referidas atividades.
Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Art. 5° Revogam-se as disposi¢oes em contrério
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A Semana Nacional de Ciéncia e Tecnologia - SNCT - foi estabelecida

pelo Decreto de 9 de Junho de 2004, sendo realizada sempre no més de outubro,
sob a coordenagdo do MCTIC, por meio da Coordenacgéo Geral de PopUIarizagéo
e Divulgagéo da Ciéncia - CGPC e conta com a colaboragéo de secretarias -

estaduais e municipais, agéncias de fomento, espagos cientifico-culturais,
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instituicbes de ensino e pesquisa, sociedades cientificas, escolas, érgéos

governamentais, empresas de base tecnolégica e entidades da sociedade civil.

Tem como objetivo aproximar a Ciéncia e Tecnologia da populagéo,
promovendo eventos que congreguem instituicdes a fim de realizar atividades de
divulgacédo cientifica em todo o Pais. Dentre suas atuagbes, destaca-se a
utilizagdo de linguagem acessivel 3 populagcdo, por meios ino§/—adores que
estimulem a curiosidade e motivem a populagao a discutir as implicagdes sociais

da Ciéncia, além de aprofundar seus conhecimentos sobre o tema.

Desde sua implementagéo ja foram desenvolvidas dezenas de milhares
de atividades no Distrito Federal, motivo_pelo qual entendemos a importancia da

de continuar a semear um dos pilares mais importantes para o futuro da nagéo.

Por todo exposto, essas sdo as razdes pelo qual conclamo meus
Nobres Pares desta Casa de Leis a votarem favoravelmente pela aprovagéo deste

projeto.

. Sala das sessées, em de de 2019.
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Assunto: Distribuicdo do Projeto de Lei n2 398/19 que “Institui a Semana
Distrital de Ciéncia e Tecnologia”.
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